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LEI Nº 795, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO 
DE 2022/2025 DO MUNICÍPIO DO 
ASSÚ, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ/RN, no uso da atribuição que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal do Assú aprovou e 
eu  SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual 2022/2025, em 
obediência ao disposto no art. 165 da Constituição Federal e do art. 85 da Lei 
Orgânica Municipal e, com base no Plano de Governo, indicadores econômicos e 
sociais, estabelece as diretrizes, objetivos, programas e as ações, destes 
decorrentes, para o referido quadriênio, conforme detalhamento constante dos 
Anexos. 
 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  
I – programa, o instrumento de organização da atuação governamental, que 
articula um conjunto de ações as quais concorrem para um objetivo comum 
preestabelecido, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma 
necessidade ou demanda da sociedade, sendo classificado, conforme a sua 
finalidade, em: 
 

a) Programa Finalístico, aquele que resulta em bens e serviços de interesse direto 
e imediato da sociedade. Quando suas ações são desenvolvidas por mais de um 
órgão setorial são chamados programas finalísticos multisetoriais; 
 

b) Programa de Gestão de Políticas Públicas, aquele que abrange as ações de 
governo relacionadas com a formulação e execução de políticas públicas e 
aprimoramento da gestão administrativa; 
 

c) Programa de Apoio Administrativo, aquele que corresponde ao conjunto de 
despesas de natureza administrativa e outras, não passíveis de apropriação nos 
programas finalísticos, mas asseguram aos órgãos governamentais os meios 
necessários à sua implementação. 
 

II – ação, o instrumento de programação que envolve um conjunto de operações, 
das quais resulta um ou mais produtos necessários ao enfrentamento da causa 
de um problema, sendo classificada, conforme a sua natureza, em:  
 

a) projeto, envolve um conjunto de tarefas limitadas no tempo, das quais resulta 
um ou mais produtos, que concorrem para expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental; 
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b) atividade, envolve um conjunto de tarefas que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um ou mais produtos necessários à manutenção 
da ação governamental. 
 

III – produto, o bem ou serviço que resulta de uma ação, destinado a um público-
alvo e que é ofertado à sociedade ou ao Estado;  
 

IV – meta, a definição em termos quantitativos e com um prazo determinado. No 
âmbito das ações, a quantidade do produto a ser ofertado, expressa na unidade 
de medida apropriada, de forma regionalizada e num determinado período. 
 

 Art. 3º - As prioridades fixadas para o primeiro exercício orçamentário e 
financeiro do período abrangido por este Plano serão detalhadas em instrumento 
próprio que integrará a Lei de Orçamento Anual (LOA) para o referido exercício, 
em perfeita sintonia com as diretrizes para a elaboração do mesmo a ser 
ulteriormente proposta ao Poder Legislativo Municipal, na forma da Lei. 
 

 Art. 4º - Os valores estabelecidos para as ações previstas neste Plano são 
estimativos, não se constituindo em limites à programação das despesas 
expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 
 

Art. 5º - A inclusão, exclusão ou alterações de ações orçamentárias no 
Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentaria anual ou de 
seus créditos adicionais suplementares e especiais por meio de ato próprio, 
apropriando-se aos programas as modificações consequentes. 
 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado adequar às metas orçamentárias para compatibilizá-las com  
 

as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei 
Orçamentária Anual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 

 § 1º Excepcionalmente, em função de possível alteração do conceito da 
ação orçamentária a ser definido nas leis de diretrizes orçamentárias, o projeto de 
lei previsto no caput poderá propor agregação ou desmembramento de ações, 
títulos e produtos, desde que não modifique a finalidade das ações. 
 

§ 2º Nos casos em que a alteração se limitar a alteração do título, do produto ou 
da unidade de medida poderá ser efetivada mediante lei orçamentária e seus 
créditos adicionais, desde que não modifique a finalidade da ação. 
 

§ 3º O Poder executivo poderá atualizar esta Lei, em decorrência de alteração na 
estrutura dos órgãos responsáveis pelos programas e pela execução das 
respectivas ações. 
 

Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta 
Lei fica autorizado o Poder Executivo municipal através de decreto específico, 
respeitadas as diretrizes gerais e as prioridades aprovadas pelo Poder Legislativo, 
fazer as devidas alterações 
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 Art. 7º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações e metas de natureza 
orçamentária, quando envolverem recursos do Tesouro Municipal, Estadual ou 
Federal, poderá ser feitas através da Lei de Orçamento Anual (LOA) ou de seus 
créditos adicionais. 
  

Parágrafo único – Fica o Poder Executivo autorizado a promover alteração de 
indicadores dos programas e a incluir, excluir ou alterar ações previstas e suas  
respectivas metas, desde que tais modificações não resultem em mudanças nos 
orçamentos do Município. 
 

 Art. 8º - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, até o dia 15 de 
abril de cada ano, relatório de avaliação da execução dos programas constantes 
desta lei ou de suas alterações, orientando, através da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), o estabelecimento de prioridades e metas para o exercício 
seguinte. 
 

Art. 9º - Cabem à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, 
estabelecer normas complementares para a gestão, monitoramento e avaliação 
do PPA 2022-2025. 
 

Art. 10º - Fica autorizado ao Município realizar adequações de códigos de 
Receitas, despesas e fontes/destinação de recursos de acordo com as normas 
estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN, Secretaria de 
Orçamento e Finanças-SOF e Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte-TCE/RN. 
 

 Art. 11º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Assú/RN, 17 de Dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 
PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 
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SANÇÃO – LEI Nº 795/2021 

 

 

 

 Por meio do presente ato, o Prefeito Municipal do Assú, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de atribuições definidas na Lei Orgânica do 

Município, SANCIONA a LEI Nº 795/2021, que DISPÕE SOBRE O PLANO 

PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2022/2025 DO MUNICÍPIO DO ASSÚ, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

Assú/RN, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

  

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 

 


